
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CONTRATO DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO - RICARDO LAVOISIER DE
LIMA ROCHA * REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ONDE LER-SE
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
Este contrato terá vigência a partir de 01 de outubro de 2024, e
cujo término dar-se-á no dia 31 de dezembro de 2024, podendo
ser rescindindo a qualquer momento por interesse de uma ou
ambas as partes.
 
LEIA-SE:
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
Este contrato terá vigência a partir de 07 de outubro de 2024, e
cujo término dar-se-á no dia 31 de dezembro de 2024, podendo
ser rescindindo a qualquer momento por interesse de uma ou
ambas as partes.
 
CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF nº 336.****-34, brasileiro,
casado, servidor público, e, do outro lado, na qualidade de
CONTRATADO, o Sr. RICARDO LAVOISIER DE LIMA
ROCHA, CPF (MF) nº. 028.*****-81, com endereço no Sítio
Açude do Alivio, zona rural de Santa Cruz/RN, ficam
contratados de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores, além do disposto na Lei Municipal nº
623/2011, conforme especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
3. O excepcional, urgente e relevante interesse público na
referida contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na
melhor forma de direito o presente instrumento de contrato
mediante as seguintes cláusulas:
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
Pelo presente instrumento contratual e em atenção ao
Memorando nº 019/2024, oriundo da Secretaria Municipal de
Educação e em virtude do desligamento a pedido, do Sr.
GLICENILSON GOMES DE LIMA, o CONTRATADO, tem
como objetivo, prestar serviços na qualidade de MOTORISTA
DE TRANSPORTE ESCOLAR, ficando à disposição do
Órgão Municipal acima, que instruirá o mesmo no tocante aos
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seus direitos e deveres, relacionados ao desempenho de suas
atividades, além do fiel cumprimento das normas
administrativas inerentes ao cargo acima. A circunstância,
porém, de ser a função especificada não importa na
intransferibilidade do CONTRATADO para outro serviço, no
qual demonstre melhor capacidade de adaptação desde que
compatível com sua condição pessoal.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
Este contrato terá vigência a partir de 07 de outubro de 2024, e
cujo término dar-se-á no dia 31 de dezembro de 2024, podendo
ser rescindindo a qualquer momento por interesse de uma ou
ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO, o valor mensal de R$ 1.824,00 (Um mil
oitocentos e vinte e quatro reais) de SALÁRIO BRUTO para
cumprir uma carga horária semanal de 40 (quarenta) horas.
 
CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do FPM/SME.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 01 de outubro de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
RICARDO LAVOISIER DE LIMA ROCHA
Contratado
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº. 964/2024 – GAB - RESCISÃO CONTRATUAL A PEDIDO

Portaria nº. 964/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas atribuições
legais e considerando o disposto no art. 55, incisos V e VIII da Lei
Orgânica do Município,
 
CONSIDERANDO o Requerimento do Servidor ALEXSANDRO
SILVA SANTOS;
 
CONSIDERANDO o que diz a Cláusula 2ª do Contrato de Trabalho
Celebrado entre esta Municipalidade e o Servidor acima;
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Rescindir, a pedido, o Contrato de Trabalho por termo
Determinado, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Santa
Cruz/RN e o Sr. ALEXSANDRO SILVA SANTOS.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de novembro de
2024.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 24 de outubro de
2024
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE ADESÃO – PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 25/2024

ORIGEM:ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2024
ORIUNDA DA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2024 (PARA
REGISTRO DE PREÇOS). ORGÃO GERENCIADOR:
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE. UNIDADE ADERENTE (CARONA):
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/RN. Circunstanciado pelo
Parecer da Assessoria Jurídica do Município de Santa Cruz/RN
e tendo em vista que os preços celebrados estão em
consonância com os valores praticados no mercado, bem como
as condições de execução se coadunam com as necessidades
desta Municipalidade, venho RATIFICAR a ADESÃO à Ata de
Registro de Preços Nº 22/2024, oriunda da PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 25/2024 (para Registro de Preços), tendo
como órgão gerenciador o Tribunal de Justiça do Estado do Rio
Grande do Norte, objetivando a Contratação de empresa
especializada para fornecimento de placas letreiros, adesivos e
painéis, incluso a instalação, para compor o Sistema de
Comunicação Visual das diversas Secretarias, órgãos e setores
produtivos do Município de Santa Cruz/RN.
 
Santa Cruz/RN, em 24 de outubro de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO/
Prefeito. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 965/2024 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 965/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º Conceder½ (meia diária), no valor de R$ 75,00
(setenta e cinco reais)ao Assessor JurídicoJOSE IVALTER
FERREIRA FILHO, matrícula:0011584-2, para custear suas
despesas no dia 25 do corrente mês e ano, com o objetivo
comparecer à Sede do Ministério Público Federal, na capital do
Estado, no gabinete do Procurador Federal DR. Victor Manoel
Mariz, para despachar os autos do processo de IC nº
1.28.000.001924/2017-43..
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 24 de
outubroo de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CONTRATO DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO - HALLY DEBSON DOS
SANTOS ARAÚJO * REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ONDE LER-SE
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
Este contrato terá vigência a partir de 01 de outubro de 2024, e
cujo término dar-se-á no dia 31 de dezembro de 2024, podendo
ser rescindindo a qualquer momento por interesse de uma ou
ambas as partes.
 
LEIA-SE:
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
Este contrato terá vigência a partir de 07 de outubro de 2024, e
cujo término dar-se-á no dia 31 de dezembro de 2024, podendo
ser rescindindo a qualquer momento por interesse de uma ou
ambas as partes.
 
CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF nº 336.****-34, brasileiro,
casado, servidor público, e, do outro lado, na qualidade de
CONTRATADO, o Sr. HALLY DEBSON DOS SANTOS
ARAÚJO, CPF (MF) nº. 082.****-33, com endereço à rua
Francisco Silvestre da Silva, 252, bairro do Maracujá, Santa
Cruz/RN, ficam contratados de acordo com a Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações posteriores, além do disposto na Lei
Municipal nº 623/2011, conforme especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
3. O excepcional, urgente e relevante interesse público na
referida contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na
melhor forma de direito o presente instrumento de contrato
mediante as seguintes cláusulas:
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
Pelo presente instrumento contratual e em atenção ao
Memorando nº 020/2024, oriundo da Secretaria Municipal de
Educação e em virtude do desligamento a pedido, do Sr.
FRANCISCO HYURE RAFAEL FIALHO FARIAS, o
CONTRATADO, tem como objetivo, prestar serviços na
qualidade de MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR,
ficando à disposição do Órgão Municipal acima, que instruirá o
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mesmo no tocante aos seus direitos e deveres, relacionados ao
desempenho de suas atividades, além do fiel cumprimento das
normas administrativas inerentes ao cargo acima. A
circunstância, porém, de ser a função especificada não importa
na intransferibilidade do CONTRATADO para outro serviço,
no qual demonstre melhor capacidade de adaptação desde que
compatível com sua condição pessoal.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
Este contrato terá vigência a partir de 07 de outubro de 2024, e
cujo término dar-se-á no dia 31 de dezembro de 2024, podendo
ser rescindindo a qualquer momento por interesse de uma ou
ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO, o valor mensal de R$ 1.824,00 (Um mil
oitocentos e vinte e quatro reais) de SALÁRIO BRUTO para
cumprir uma carga horária semanal de 40 (quarenta) horas.
 
CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do FPM/SME.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 01 de outubro de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
HALLY DEBSON DOS SANTOS ARAÚJO
Contratado
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